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EDITAL Nº 38/2018 

PROCESSO SELETIVO SIMLIFICADO PARA PROFESSOR 

SUBSTITUTO 

 

RESULTADO RECURSOS– RESULTADO PRELIMINAR  

 

 

ÁREA CIENCIAS BIOLÓGICAS OU FÍSICA OU QUÍMICA 
 

A COMISSÃO EXECUTORA, divulga: 

 

 

Candidato Recurso Resultado com justificativa 

Thais Barbosa 

Moura 

Revisão da nota 

da Prova 

Didática 

Indeferido.  

Considerando o recurso interposto com relação a nota 

atribuída na prova didática para professor substituto 

Edital N° 38/2018 a banca avaliadora salienta que 

embora a candidata, tenha abordado o tema “Estágio 

Supervisionado: a construção da identidade docente e os 

saberes necessários para a prática educativa na formação 

de professores” de forma clara, pouca atenção foi dada ao 

estágio supervisionado em si. Houve uma preocupação 

em explicitar a construção da identidade docente, mas 

com pouca ligação às etapas do estágio supervisionado. 

Embora tenha citado que a aula seria baseada nos 

principais autores do tema, não se pode perceber na aula 

o diálogo entre autores, sendo a aula baseada em somente 

um dos autores. Em vários momentos a candidata elencou 

os pontos negativos observados nas escolas e salas de 

aula, mas os pontos positivos não foram destacados, 

considerando que a vaga é para formação de futuros 

professores isso pode ser interpretado como um 

desestímulo para a carreira docente. Houve leitura 

excessiva dos slides apresentados.  
 

Hellen Ribeiro 

Martins dos 

Santos 

Revisão da nota 

da Prova 

Didática 

Indeferido.  

Considerando o recurso interposto com relação a nota 

atribuída na prova didática para professor substituto 

Edital N° 38/2018 a banca avaliadora salienta que 

embora a candidata, tenha abordado o tema proposto, o 

mesmo foi abordado de forma superficial e faltou 

objetividade. A candidata não se ateve a explicitar as 

etapas do estágio. De forma geral faltou o link entre os 

saberes, estágio, e formação da identidade do professor. 

Sobre a construção da identidade docente, a candidata 

coloca que a mesma é construída durante o período de 
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estágio docência, contudo, é notório que esta construção 

tem início anteriormente, durante o período em que o 

futuro professor ainda é estudante.  A candidata coloca 

que somente os profissionais formados professores, com 

domínio pedagógico, conseguem ministrar boas aulas, 

quando na realidade observa-se que profissionais 

dedicados de outras áreas, que não são licenciados podem 

sim ministrar boas aulas.  Embora, seja notório que 

saberes pedagógicos consolidados, dão ao profissional 

um maior embasamento no desempenho de suas funções.  

 

 

Railher Silva 

Viana Félix 

Revisão do 

motivo de 

desclassificação. 

Indeferido. 

O candidadto não compareceu ao sorteio da ordem da 

prova, portanto, não entregou o plano. Sendo assim, sua 

desclassificação de acordo com o item 5.3 está correta:  

"Imediatamente após o sorteio, os candidatos deverão 

entregar três cópias do plano de aula à banca 

examinadora. O não cumprimento deste item 

desclassifica o candidato na prova didática, bem como o 

não comparecimento do candidato para prova didática no 

local e horário estipulados. 

 

 
 

Itabuna, 18 de janeiro de 2019 

 

 

COMISSÃO DE EXECUÇÃO DE CONCURSO 

 


